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 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 12 de maio 
de 2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria da Vereadora Pollyanna Rocha, em cumprimento à Lei 
Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.747, DE 12 DE MAIO DE 2022.

Institui o Programa Municipal de Enfrentamento 
ao Feminicídio, voltado à prevenção e ao com-
bate ao feminicídio, e dá outras providencias. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica instituído, na forma estabelecida de nesta Lei, o Pro-
grama Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à prevenção e 
ao combate ao feminicídio, extremo da violência contra as mulheres e meni-
nas, nos termos da legislação nacional vigente e das normas internacionais 
de Direitos Humanos sobre a matéria, especialmente, da Lei n° 13.104, de 
09 de março de 2015, da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 e da Con-
venção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a 
Mulher - Convenção de Belém do Pará.

 Parágrafo único. O feminicídio consiste no homicídio de mulhe-
res e meninas em situação de violência doméstica e familiar, ou por menos-

prezo ou discriminação por ser mulher, como em caso de crime antecedido 
por violência física ou sexual.

 Art. 2° São objetivos do Programa Municipal de Enfrentamento 
ao Feminicídio:
I - reduzir o número de feminicídios no Município de Teresina;
II - promover o fortalecimento e articulação da rede de enfrentamento e 
atendimento às mulheres em situação de violência;
III - garantir e proteger os direitos das mulheres em situação de violência 
considerando o racismo patriarcal e as diferenças étnicas, geracionais, de 
origem sexual, identidade de gênero, de deficiência e de territorialidade.
IV - promover uma mudança cultural e de transformação dos estereótipos 
que embasam violências contra as mulheres, levando em conta a perspectiva 
interseccional e imbricada de discriminações variadas;
V - prestar assistência articulada e integral, conforme os princípios e dire-
trizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de 
Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, nos termos do art. 9° da Lei 
n° 11.340, de 7 de agosto de 2006;
VI - estimular parcerias entre órgãos governamentais, ou entre estes e enti-
dades não governamentais, nas áreas de política para as mulheres, segurança 
pública, assistência social, saúde, educação, trabalho, habitação e cultura, 
para efetivação de programas de prevenção e combate a todas as formas de 
violências contra as mulheres;
VII - fortalecer e ampliar a rede municipal de atendimento às mulheres em 
situação de violência;
VIII - motivar o estabelecimento de parcerias com os órgãos prestadores 
dos serviços de formação e responsabilização para atendimento dos agentes 
envolvidos em situações de violência contra as mulheres;
IX - impulsionar parcerias com instituições de ensino superior, objetivando 
o apoio técnico especializado em estudos relacionados às violências contra 
as mulheres e feminicídio;
X - fomentar políticas de formação e sensibilização permanente de funcio-
nários das áreas de segurança pública, saúde, educação, assistência social, 
cultura em temas relacionados às violências contra as mulheres, em suas 
articulações com raça, etnia e diversidade sexual, nos termos do art. 8°, VII, 
da Lei n° 1 1.340/2006;
XI - evitar a revitimização e a violência institucional no atendimento às mu-
lheres em situação de violência, realizando, para tanto, estudo de falhas do 
atendimento;
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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XII - assegurar acessibilidade na rede de atendimento às mulheres em si-
tuação de violência, garantindo o atendimento integral às mulheres com 
deficiência;
XIII - implementar políticas de acompanhamento às mulheres sobreviventes 
de tentativas de feminicídioe aos seus dependentes, com a atenção especial 
para as consequências físicas e psicológicas;
XIV - garantir o acesso a políticas de atendimento aos dependentes de mu-
lheres em situação de violência e vítimas de feminicídio, com atenção espe-
cial ao acompanhamento psicológico em psicoterapia individual através da 
atenção básica em saúde; e
XV - priorizar mulheres em situação de violência e sobrevivência de femi-
nicídio como público alvo em programas projetos e ações sociais no Muni-
cípio de Teresina.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 12 de maio 
de 2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria da Vereadora Pollyanna Rocha, em cumprimento à Lei 
Municipal nº 4.221/2012.

DECRETO Nº 22.375, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí no 
uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, do art. 71, da Lei 
Orgânica do Município de Teresina, e, ainda, com base na Lei Complemen-
tar nº 4.361, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
5.471, de 20 de dezembro de 2019; no Decreto nº 21.239, de 9 de julho de 
2021; e em atenção ao Ofício nº 33/2022-GAB/PGM, constante no Processo 
Administrativo SEI nº 00081.000747/2022-77,

 EXONERAR

 CAMILLA ROSAL JERICÓ DA FONSECA, CPF nº 
027.023.753-40, do cargo de membro (Assessor Técnico de Nível Médio), 
do Grupo de Trabalho, vinculado à Procuradoria-Geral do Município de Te-
resina - PGM, para, no exercício da missão institucional da PGM de gestão 
de serviços jurídicos da Administração Pública Municipal, de consultoria 
e de representação judicial e extrajudicial do Município, tratar sobre as 
questões fundiárias e imobiliárias do Município de Teresina e implementar 
métodos consensuais de solução de conflitos no âmbito da Administração 
Municipal, com efeitos a partir de 13.04.2022.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 25 de abril 
de 2022. 

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 22.376, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí no 
uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, do art. 71, da Lei 
Orgânica do Município de Teresina, e, ainda, com base na Lei Complemen-
tar nº 4.361, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
5.471, de 20 de dezembro de 2019; no Decreto nº 21.239, de 9 de julho de 
2021; e em atenção ao Ofício nº 33/2022-GAB/PGM, constante no Processo 
Administrativo SEI nº 00081.000747/2022-77,

 NOMEAR

 CAMILLA ROSAL JERICÓ DA FONSECA, CPF nº 
027.023.753-40, para exercer o cargo de membro (Assessor Técnico de Ní-
vel Superior I), do Grupo de Trabalho, vinculado à Procuradoria-Geral do 
Município de Teresina - PGM, para, no exercício da missão institucional 
da PGM de gestão de serviços jurídicos da Administração Pública Munici-
pal, de consultoria e de representação judicial e extrajudicial do Município, 
tratar sobre as questões fundiárias e imobiliárias do Município de Teresina 
e implementar métodos consensuais de solução de conflitos no âmbito da 
Administração Municipal, com efeitos a partir de 13.04.2022.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 25 de abril 
de 2022. 

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 22.457 DE 10 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no Orçamento-Pro-
grama vigente, no valor de R$ 150.000,00 (CEN-
TO E CINQUENTA MIL REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais e com suporte nas Leis nos 4.320, de 17 de 
março de 1964, 5.620 de 22 de julho de 2021 e 5.692 de 21 de dezembro de 
2021.

 Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Progra-
ma vigente, no montante de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS), para ocorrer com as despesas abaixo discriminadas:

Órgão Programática Natureza Fonte Valor

SAAD LESTE
17.001.15.121.0004.2664 - 
Elaboração de Projetos 4.4.90.51 500

              
150.000,00 

 Art. 2º As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas 
com recursos provenientes de anulações parciais das dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:

Órgão Programática Natureza Fonte Valor

SAAD LESTE

17.001.15.451.0004.1129 - 
Implantação/ Recuperação de Ruas 
e Avenidas 4.4.90.51 500

               
13.000,00 

SAAD LESTE

17.001.15.451.0004.1133 - 
Construção / Reforma de Parques 
Esportivos 4.4.90.51 500

               
27.000,00 

SAAD LESTE

17.001.15.451.0004.1840 - 
Construção/Melhoria de unidades 
habitacionais-projeto “Anjos da 
Moradia”

4.4.90.51
500

               
15.000,00 

SAAD LESTE
17.001.15.451.0004.1842 - Projeto 
“Engenheiro Social” 4.4.90.51 500

               
10.000,00 

SAAD LESTE
17.001.15.451.0004.1847 - Mercado 
Gastronômico 4.4.90.51 500

               
10.000,00 

SAAD LESTE

17.001.15.451.0004.2392 - 
Construção/ Reforma/ Ampliação de 
Mercados e Feiras Livres 4.4.90.51 500

               
30.000,00 

SAAD LESTE
17.001.15.452.0004.2944 - Limpeza 
de Fossas 3.3.90.30 500

               
30.000,00 

SAAD LESTE
17.001.15.452.0005.2865 - Mudas 
Produzidas 3.3.90.30 500

               
15.000,00 

 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina, em 10 de maio de 
2022.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

ODIMIRTES ARAÚJO COSTA REIS NEVES
Secretária Municipal de Finanças


